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O Presidente da Câmara Municipal de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, Ílos
termos do inciso V, do art. 30, combinado com o § 7o, do artigo 46, daLei
Orgânica do Município de Paraty, PROMULGA a seguinte Lei, oriunda do
Projeto de Lei no 102123, de autoria do Vereador Marcio de Alvarenga
Oliveira.

LEI I{" 2.485 DE 09 DE MAIO DE 2024

INSTITUT NO CALENDÁNTO OF'ICIAL
DO MUI§ICIPIO DE PARATY, O DIÀ
DO CARPINTEIRO

Àrt.1" - Fiça instituído no âmbito do Município de Paraty a inclusão no
calendario Municipal o "Dia do Carpintei-ro".

Art. 2o - Fica estabelecido por meio desta que o Dia do Carpinteiro será
çomemorado no dia 19 de março.

Aú. 3" - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Paraty, 09 de maio de 2024
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Presidente da Câmara
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